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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. DENIS BEZERRA)

Moderniza  a  disciplina  sobre
discriminação  e  preconceito,  alterando  a
ementa e o artigo 1º da Lei nº 7.716, de 5 de
janeiro de 1989, disciplinando a questão de
gênero  (sobretudo,  a  misoginia),  além  da
homotransfobia.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta lei  moderniza a disciplina sobre discriminação e

preconceito, alterando a ementa e o artigo 1º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro

de 1989, disciplinando a questão de gênero (sobretudo, a misoginia), além da

homotransfobia.

Art.  2.º A ementa da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989,

passa a ser a seguinte:

“Dispõe  sobre  o  tratamento  penal  e  processual  de  crimes
resultantes  de  preconceito,  como  o  de  raça,  cor,  religião,
gênero (sobretudo a misoginia) e identidade de gênero. (NR)”

Art. 3º Acrescenta-se os seguintes parágrafos ao art. 1º da Lei

nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989:

“Art.
1º ..........................................................................................

§  1º  Também serão  punidos,  na  forma desta  lei,  os  crimes
resultantes  de  discriminação  ou  preconceito  relativamente  a
gênero (sobretudo a misoginia), orientação sexual e identidade
de gênero.

§  2º  A  misoginia  consiste  em  discriminação  ou  preconceito
contra a mulher por razões da condição de sexo feminino.”  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

No exercício da competência prevista nos arts. 22, I, 48 e 61 da

Constituição, inauguro o processo legislativo, a fim aprimorar o ordenamento

jurídico, conferindo maior proteção a parcela significativamente vulnerável, as

mulheres e as vítimas de homotransfobia.

Assim, para além do quanto assentado pelo Supremo Tribunal

Federal, que identificou mora deliberandi do Parlamento sobre a natureza típica

do preconceito com base na orientação sexual e na identidade de gênero (ADO

26,  Relator:  CELSO  DE  MELLO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/06/2019,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-243  DIVULG 05-10-2020  PUBLIC 06-10-

2020), acrescenta-se a questão geral de gênero, com especial atenção para a

misoginia.

Portanto, densifica-se o objetivo fundamental inscrito no art. 3º,

inciso IV, da Constituição.

A propósito, cumpre lembrar as ponderações de Maria Arminda

do Nascimento Arruda, professora da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências

Humanas (FFLCH) da USP e coordenadora do USP Mulheres, Nina Ranieri e

Suzana Henriques da Costa, ambas professoras da Faculdade de Direito da

USP:

Uma questão da mais alta relevância tem ocupado a agenda
das  sociedades  contemporâneas.  As  bandeiras  em  prol  da
igualdade  de  gênero,  à  qual  se  mesclam várias  expressões
identitárias,  adquiriram contornos que independem, em certa
medida,  da  cultura,  da  condição  social,  origem  étnica,
nacionalidade.  Emergiu,  nesse  contexto,  nova  pauta  de
reivindicações  que,  se  não  são  novas,  tampouco
desconhecidas, impõem desafios crescentes. Em consonância
com os movimentos de repúdio às formas de dominação em
geral,  que  se  particularizam  ao  contestarem  a  ausência  de
reconhecimento  do  gradiente  de  identidades,  as  iniquidades
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originadas  da  condição  de  gênero  tornaram-se  assunto
constante da esfera pública.

A  estrutura  de  sentimentos  daí  resultante  aponta  para
mudanças  e  superação  da  injusta  realidade  existente.
Paradoxalmente,  vias  divergentes  convivem  com  esses
propósitos civilizatórios. De um lado, criou-se uma sensibilidade
que  permite  enfrentar  as  desigualdades  e  dirimir
vulnerabilidades; de outro, as intolerâncias, que se exprimem,
frequentemente, em variadas atitudes de violência, tornam-se
recorrentes,  ou,  pelo  menos,  são insistentemente  noticiadas.
Difícil avaliar se o acréscimo da violência de gênero no Brasil é
fruto do registro mais apurado de ocorrências, produzido por
políticas públicas de proteção, bem como pela veiculação das
informações, seja por parte do papel relevante que a imprensa
tem  exercido  na  condenação  de  tais  práticas,  seja  nas
insistentes denúncias dos movimentos sociais,  especialmente
feministas.  Certamente,  ambos  se  retroalimentam e  ganham
maior  visibilidade,  quando  tais  práticas  iníquas  recebem
sanções legais,  a exemplo da Lei  Maria da Penha de 2006,
cuja  aplicação  deslegitima,  condena  e  expõe  a  violência  de
gênero.

A despeito das medidas punitivas, os dados sobre a violência
de  gênero  no  Brasil  são  aterrorizantes:  a  cada  8  minutos,
mulheres independentemente da faixa etária são estupradas; a
cada 2 horas, uma é morta. Esses indicadores estão a revelar
um  movimento  subterrâneo  que,  não  obstante  as  medidas
voltadas  a  coibir  atitudes  extremas  de  violência,  estamos
infinitamente  distantes  de  quaisquer  padrões  civilizados.
Situação  ainda  mais  gritante  quando  agentes  públicos  não
exercem as funções de repressão, assumindo, eles próprios, o
papel de punição da vítima.

O problema, portanto, origina-se de uma miríade de causas e
de variadas combinações de motivos, cujo arco abrange desde
a extrema penúria econômica e carência de educação formal,
até  as  expressões  enviesadas  da  masculinidade  de  raiz
patriarcal, mas que foram redefinidas no bojo da modernização.
No conjunto, valores herdados se reproduzem em ambientes
nos  quais  as  mulheres  passaram  a  atuar  na  vida  pública,
passaram  a  desempenhar  atividades  profissionais,  a
compartilhar  o  orçamento  familiar,  quando  não  se
responsabilizar  exclusivamente  pelo  sustento  da  casa,
sobretudo nos ambientes carentes. Como estudos revelam, as
mulheres são os atores mais comprometidos com os valores da
mudança. Tal descompasso de papéis aprofunda os impulsos
de  afirmação  do  domínio  masculino,  com  os  atuais  efeitos
assustadores.  (https://jornal.usp.br/?p=377954,  consulta  em
05/04/2021)
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Dessa  maneira,  alarga-se  a  tutela  contra  o  preconceito  e  a

discriminação envolvendo questões de gênero, com especial atenção contra a

misoginia.

Para  que  não  se  alegue  violação  do  princípio  da  isonomia,

ainda que mais rara, é possível que haja, também, em desfavor do homem,

preconceito ou discriminação, em razão do gênero, por exemplo, vedando-se o

acesso a profissões que tradicionalmente eram desempenhadas por mulheres.

Nesse sentido, tem-se que Deputadas Estaduais de São Paulo

formularam proposta restritiva:

“apresentaram um projeto de lei que restringe às profissionais
mulheres a exclusividade nos cuidados íntimos de crianças na
Educação Infantil, como trocar fralda, dar banho e ajudar a ir ao
banheiro. No texto do PL 1.174/2019, as deputadas explicam:
em Araçatuba, no interior do estado de São Paulo, professores
homens  foram  admitidos,  em  concurso,  nas  instituições
públicas  de  ensino  infantil,  e  esse movimento  teria  causado
preocupação e insegurança nas mães. Elas estariam temendo
algum tipo de abuso sexual contra os menores. O projeto foi
protocolado  na  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São
Paulo. (...)

Aos homens caberia desempenhar as demais atividades, entre
elas  pedagógicas,  esportivas  e  administrativas,  (...).  Mas
críticos  do  texto,  como  profissionais  da  educação  que
participam  do  FPEI  (Fórum  Paulista  de  Educação  Infantil),
veem na proposta uma "visão binária e sexista" do papel dos
profissionais  homens  na  educação  infantil.  Em  manifesto
publicado na sua página, a organização afirma ainda que o PL
"só reforça o processo de desigualdade de gênero, delineando
a  exclusão”.
(https://www.uol.com.br/universa/noticias/redacao/2019/10/29/r
eservar-as-mulheres-cuidados-intimos-em-creches-e-para-
salvar-diz-janaina.htm, consulta em 05/04/2021).

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação

deste projeto de lei. *C
D2
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Sala das Sessões, em 6 de abril de 2021.

Deputado DENIS BEZERRA

PSB/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 
bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais;  

XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 
à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 
operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares;  
XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  

 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 
provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

 

Define os crimes resultantes de preconceito de 
raça ou de cor.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 
Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO - 26 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19-Dez-2013 
Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 19-Dez-2013 
Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (CF 103, VIII) 
Requerido :CONGRESSO NACIONAL 
 
Dispositivo Legal Questionado 
Inércia legislativa do Congresso Nacional em editar  lei  para  criminalizar  
todas as formas de homofobia e transfobia, nos termos do art.  005°,  XLII,  ou,  
subsidiariamente, da determinação contida no art. 005°, XLI,  ou,  por  fim,  do  
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princípio da vedação da proteção deficiente, decorrente do art. 005°, LIV, todos  
da Constituição da República. 
 
Resultado da Liminar 
Prejudicada 
 
Resultado Final 
Sem Efeito 
 
Decisão Final 
 
     Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o julgamento foi suspenso. 
Falaram: pelo requerente, o Dr. Paulo Roberto Iotti Vecchiatti; pela Advocacia-Geral da 
União, o Ministro André Luiz de Almeida Mendonça, Advogado-Geral da União; pelo 
Presidente do Senado Federal, o Dr. Fernando César de Souza Cunha, Advogado-Geral do 
Senado Federal; pelo amicus curiae Grupo Gay da Bahia - GGB, o Dr. Thiago Gomes Viana; 
pelo amicus curiae Grupo de Advogados pela Diversidade Sexual - GADVS, o Dr. Alexandre 
Gustavo de Melo Franco Bahia; pelo amicus curiae Associação Nacional de Juristas 
Evangélicos - ANAJURE, o Dr. Luigi Mateus Braga; pelo amicus curiae Frente Parlamentar 
"Mista" da Família e Apoio à Vida, o Dr. Walter de Paula e Silva e o Dr. Cícero Gomes Lage; 
pelo amicus curiae Grupo Dignidade - pela Cidadania de Gays, Lésbicas e Transgêneros, a 
Dra. Ananda Hadah Rodrigues Puchta; pelo amicus curiae Associação Nacional de Travestis e 
Transsexuais - ANTRA, a Dra. Maria Eduarda Aguiar da Silva; e, pelo Ministério Público 
Federal, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-Procurador-Geral da República. Ausente, 
justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidiu o julgamento o Ministro Celso de Mello. 
Plenário, 13.2.2019.  
 
     O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de formulação, em sede de processo de 
controle concentrado de constitucionalidade, de pedido de índole condenatória, fundada em 
alegada responsabilidade civil do Estado. Em seguida, após o início da leitura do voto do 
Ministro Celso de Mello (Relator), o julgamento foi suspenso. Ausente, justificadamente, o 
Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli.  
     - Plenário, 14.2.2019. 
 
     Após os votos dos Ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, que 
acompanhavam o Relator, no sentido de conhecer, em parte, da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento foi 
suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli.  
     - Plenário, 21.2.2019. 
 
     Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, decidiu pelo prosseguimento do julgamento, nos 
termos do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), vencidos os Ministros Marco Aurélio e 
Dias Toffoli (Presidente). Na sequência, após os votos dos Ministros Rosa Weber e Luiz Fux, 
que acompanhavam o Relator, conhecendo, em parte, da ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento foi suspenso.  
     - Plenário, 23.05.2019.  
O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão. Por maioria e nessa extensão, julgou-a procedente, com eficácia geral e efeito 
vinculante, para: a) reconhecer o estado de mora inconstitucional do Congresso Nacional na 
implementação da prestação legislativa destinada a cumprir o mandado de incriminação a que 
se referem os incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição, para efeito de proteção penal aos 
integrantes do grupo LGBT; b) declarar, em consequência, a existência de omissão normativa 
inconstitucional do Poder Legislativo da União; c) cientificar o Congresso Nacional, para os 
fins e efeitos a que se refere o art. 103, § 2º, da Constituição c/c o art. 12-H, caput, da Lei nº 
9.868/99; d) dar interpretação conforme à Constituição, em face dos mandados constitucionais 
de incriminação inscritos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Carta Política, para enquadrar a 
homofobia e a transfobia, qualquer que seja a forma de sua manifestação, nos diversos tipos 
penais definidos na Lei nº 7.716/89, até que sobrevenha legislação autônoma, editada pelo 
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Congresso Nacional, seja por considerar-se, nos termos deste voto, que as práticas 
homotransfóbicas qualificam-se como espécies do gênero racismo, na dimensão de racismo 
social consagrada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento plenário do HC 82.424/RS 
(caso Ellwanger), na medida em que tais condutas importam em atos de segregação que 
inferiorizam membros integrantes do grupo LGBT, em razão de sua orientação sexual ou de 
sua identidade de gênero, seja, ainda, porque tais comportamentos de homotransfobia 
ajustam-se ao conceito de atos de discriminação e de ofensa a direitos e liberdades 
fundamentais daqueles que compõem o grupo vulnerável em questão; e e) declarar que os 
efeitos da interpretação conforme a que se refere a alínea “d” somente se aplicarão a partir da 
data em que se concluir o presente julgamento, nos termos do voto do Relator, vencidos os 
Ministros Ricardo Lewandowski e Dias Toffoli (Presidente), que julgavam parcialmente 
procedente a ação, e o Ministro Marco Aurélio, que a julgava improcedente. Em seguida, por 
maioria, fixou-se a seguinte tese: 1. Até que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional 
destinada a implementar os mandados de criminalização definidos nos incisos XLI e XLII do 
art. 5º da Constituição da República, as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou 
supostas, que envolvem aversão odiosa à orientação sexual ou à identidade de gênero de 
alguém, por traduzirem expressões de racismo, compreendido este em sua dimensão social, 
ajustam-se, por identidade de razão e mediante adequação típica, aos preceitos primários de 
incriminação definidos na Lei nº 7.716, de 08/01/1989, constituindo, também, na hipótese de 
homicídio doloso, circunstância que o qualifica, por configurar motivo torpe (Código Penal, 
art. 121, § 2º, I, “in fine”); 2. A repressão penal à prática da homotransfobia não alcança nem 
restringe ou limita o exercício da liberdade religiosa, qualquer que seja a denominação 
confessional professada, a cujos fiéis e ministros (sacerdotes, pastores, rabinos, mulás ou 
clérigos muçulmanos e líderes ou celebrantes das religiões afro-brasileiras, entre outros) é 
assegurado o direito de pregar e de divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por 
qualquer outro meio, o seu pensamento e de externar suas convicções de acordo com o que se 
contiver em seus livros e códigos sagrados, bem assim o de ensinar segundo sua orientação 
doutrinária e/ou teológica, podendo buscar e conquistar prosélitos e praticar os atos de culto e 
respectiva liturgia, independentemente do espaço, público ou privado, de sua atuação 
individual ou coletiva, desde que tais manifestações não configurem discurso de ódio, assim 
entendidas aquelas exteriorizações que incitem a discriminação, a hostilidade ou a violência 
contra pessoas em razão de sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero; 3. O 
conceito de racismo, compreendido em sua dimensão social, projeta-se para além de aspectos 
estritamente biológicos ou fenotípicos, pois resulta, enquanto manifestação de poder, de uma 
construção de índole histórico-cultural motivada pelo objetivo de justificar a desigualdade e 
destinada ao controle ideológico, à dominação política, à subjugação social e à negação da 
alteridade, da dignidade e da humanidade daqueles que, por integrarem grupo vulnerável 
(LGBTI+) e por não pertencerem ao estamento que detém posição de hegemonia em uma 
dada estrutura social, são considerados estranhos e diferentes, degradados à condição de 
marginais do ordenamento jurídico, expostos, em consequência de odiosa inferiorização e de 
perversa estigmatização, a uma injusta e lesiva situação de exclusão do sistema geral de 
proteção do direito, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não subscreveu a tese proposta. 
Não participaram, justificadamente, da fixação da tese, os Ministros Roberto Barroso e 
Alexandre de Moraes.  
     - Plenário, 13.06.2019. 
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